
 

 

 

 
CANDIDATURA AO APOIO FINANCEIRO 2019/2020 

 
 

 

Declaração do Agregado Familiar (Mod. 8/94), assinado e autenticado pela Junta de Freguesia da área de residência.  
(original) 

 
 

Fotocópia da Nota de Liquidação do IRS de 2018 enviada aos contribuintes pela Autoridade Tributária.  
Em caso de dispensa de apresentação, apresentar certidão comprovativa emitida pela Autoridade Tributária. 

 

Fotocópia da Declaração de Rendimentos de 2018 entregue através do Portal das Finanças, incluindo as declarações de 
ascendentes que tenham sido mencionados na declaração do Agregado Familiar. Se dispensado, deve apresentar 
declaração das Finanças nesse sentido. 

Demonstração de liquidação de IRS de 2018, necessita entregar se tiver despesas de saúde para declarar. 

 

Se paga renda de casa, apresentar fotocópia do recibo atualizado, com morada igual à do Mod. anexo, 8/94, 
identificação e NIF do senhorio. 

Em caso de situação de desemprego, deve ser apresentada declaração emitida pela Segurança Social da zona de 
residência, da qual conste o montante do subsídio de desemprego auferido, com indicação do início e termo dessa 
situação. 

 

Se adquiriu habitação própria permanente através de uma Instituição Bancária, declaração atualizada do Banco com o 
montante pago, referindo obrigatoriamente ”Habitação própria e permanente” e morada igual à do Mod. 8/94. 

 

Caso tenha filhos(as) a estudar, noutra Escola com idade igual ou superior a 16 anos, declaração de matrícula em 
2019/2020 do respetivo Estabelecimento de Ensino. 

Termo de Responsabilidade referindo não receberem qualquer comparticipação de outro organismo ou da entidade 
patronal, para o pagamento da frequência no Estabelecimento de Ensino.  

5 euros de emolumentos. 

  
 
IMPORTANTE – A candidatura só será aceite pela Secretaria com toda a documentação, até ao dia 31-12-2019 a fim de 
ser enviada para a DGAE (Direção Geral de Administração Escolar).   

 
 
Estoril, 1 de dezembro de 2019                            

 


